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SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

PORTARIA N° 05/2023- SEFIN-PMCG.  
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023.  
 
O Secretário Municipal de Finanças do Município de Campina 
Grande-Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
regulamentando o previsto no art. 409, §2° da Lei 
Complementar 116/2016 resolve:  
 
Art. 1º - Atualizar o valor da Unidade Fiscal de Referência do 
Município de 63,99 (sessenta e três reais e noventa e nove 
centavos) para R$ 64,38 (sessenta e quatro reais e trinta e oito 
centavos).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de junho 
de 2023.  
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 
TERMO DE FOMENTO: 011/2023 

INRESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER - SEJEL 

 

EXTRATO: Justifica-se a ausência de realização de chamamento 
público para a celebração do termo de fomento nº 004/2023 
celebrado entre o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
- FMCA e a Secretaria Municpal de Esporte, Juventude e Lazer - 
SEJEL, cujo objeto é o repasse financeiro tem como objetivo a 
realização da Corrida da Fogueira Edição 2023. 
 
OBJETO: A presente justificativa tem por objetivo a publicação 
de Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do 
Termo de Fomento entre o FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, inscrito no C.N.P.J. sob o 
nº 09.318.907/0001-78 e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER - SEJEL, inscrita no 
C.N.P.J. nº 09.993.917/0001-46, tendo por objeto o repasse 
dos recursos financeiros para realização da Corrida da Fogueira 
Edição 2023. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29 e art. 31, inciso II da 
Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, Portaria 
MDS nº 2300/2018 e Portaria 2601 – MDS- art.6º, II. 
Diante da anáise dos documentos trazidos à baila e o plano de 
trabalho apresentado, destaca-se, de forma cristalina, que há 
nesta parceira interesse público, em virtude da contribuição 
herculea da SEJEL. 

Pois bem, em virtude da imprescindibilidade de transferência de 
recurso, a Administração Pública constatou que o Termo de 
Fomento é o instrumento jurídico adequado para concretizar a 
parceria pretendida, nos moldes do art. 2º, VIII da Lei 
13.019/2014. 
Neste sentido, em que pese a disposição contida no art. 24 da 
Lei n° 13.019/14 sobre a necessidade de realização de 
Chamamento Público para selecionar organização da sociedade 
civil, com a finalidade de firmar parceria por meio de termo de 
fomento ou de colaboração, a própria lei, apresenta exceções de 
dispensabilidade e inexigibilidade, senão vejamos: 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, especialmente quando: 
II - a parceria decorre de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 
12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. 
 
RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Verifica-se a formalização 
de parceria sem Chamamento Público, com base jurídica 
supracitada, haja vista, tratar-se de projetos que desenvolvem 
atividades voltadas de interesse público. 
Conforme quadro: 
 

ENTIDADE PROCESSO 
ADM. Nº 

CNPJ VALOR R$ 

Secretaria 
Municipal de 

Esporte, 
Juventude e 

Lazer - SEJEL 

2.01.004/2023 08.993.917/0001-
46 R$ 30.290,00 

 
Campina Grande, 31 de maio de 2023 

 
VALKER NEVES SALES 

Secretário de Assistência Social 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 
2.05.056/2023/CSL/FMCA/PMCG 

 
O Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Prefeitura de Campina Grande, no uso das prerrogativas que 
lhe são conferidas pela lei complementar do município nº 
029/05, considerando o incomensurável interesse público, 
Autoriza e Ratifica o ato de Dispensa nº 2.05.056/2023/CSL 
/PMCG, praticado por esta municipalidade, com vistas à 
contratação com a pessoa jurídica:  LOCAÇÃO DE ESPAÇO 
FÍSICO PARA FORMAÇÃO DOS CONSELHEIROS DE 
DIREITOS DO CMDDCA, A SER REALIZADA NOS DIAS 19 
A 23 DE JUNHO DE 2023, em razão da empresa EUGENIO 
PACELLI DA COSTA, com CNPJ: 08.522.831/0001-35, 
embasada no art. 24, inciso II, da lei nº 8.666/93, no valor 
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total de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais), cujas 
despesas correrão á conta da Dotação Orçamentária: Funcional 
Programática: 08.243.1019.2142 (Ações programas aprovados 
pelo conselho). Elemento da Despesa: 3390.39. Fonte de 
Recursos: 15001000. 
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 

2.05.057/2023/CSL/FMCA/PMCG 
 
O Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Prefeitura de Campina Grande, no uso das prerrogativas que 
lhe são conferidas pela lei complementar do município nº 
029/05, considerando o incomensurável interesse público, 
Autoriza e Ratifica o ato de Dispensa nº 2.05.057/2023/CSL 
/PMCG, praticado por esta municipalidade, com vistas à 
contratação com a pessoa jurídica:  CONTRATAÇÃO DE 
EMPERESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET 
EM ATENDIMENTO AO FMCA - FORMAÇÃO DOS 
CONSELHEIROS DE DIREITOS DO CMDDCA, A SER 
REALIZADA NOS DIAS 19 A 23 DE JUNHO DE 2023, em 
razão da empresa EUGENIO PACELLI DA COSTA, com 
CNPJ: 08.522.831/0001-35, embasada no art. 24, inciso II, da 
lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais), cujas despesas correrão á conta da Dotação 
Orçamentária: Funcional Programática: 08.243.1019.2142 
(Ações programas aprovados pelo conselho). Elemento da 
Despesa: 3390.39. Fonte de Recursos: 15001000. 
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 

2.05.058/2023/CSL/FMAS/PMCG 
 
O Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Prefeitura Municipal de Campina Grande, no uso das 
prerrogativas que lhe são conferidas, considerando o 
incomensurável interesse público, Autoriza e Ratifica o ato de 
Dispensa nº 2.05.058/2023/CSL/FMAS/PMCG, praticado 
por esta municipalidade, com vistas à contratação com a pessoa 
física: ANDREZZA TAVARES DA SILVA, no valor de R$ 
3.872,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS 
REAIS) PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS COM 
DISTRIBUIÇÃO DE PIPOCAS E ALGODÃO DOCES, EM 
ATENDIMENTO A EVENTOS PROMOVIDOS PELO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, embasada no art. 24, inciso 
II, da lei nº 8.666/93, alterada, cujas despesas correrão á conta 
da Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 
08.243.1019.2137 Elemento da Despesa: 3390.36 Fonte de 
Recursos: 166000000.  

Campina Grande, 31 de maio de 2023 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 
2.05.059/2023/CSL/FT/PMCG 

 

O Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Prefeitura Municipal de Campina Grande, no uso das 

prerrogativas que lhe são conferidas, considerando o 
incomensurável interesse público, Autoriza e Ratifica o ato de 
Dispensa nº 2.05.059/2023/CSL/FT/PMCG, praticado por 
esta municipalidade, com vistas à contratação com a pessoa 
jurídica: SAFRA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – 
CNPJ: 05.548.229/0001-89   no valor  de R$ 16.980,11 
(DEZESSEIS MIL, NOVENCENTOS E OITENTA REAIS E 
ONZE CENTAVOS), para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SINE MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, embasada no art. 
24, inciso II, da lei nº 8.666/93, alterada, cujas despesas 
correrão á conta da Dotação Orçamentária: Funcional 
Programática: 11.334.1006.2149 Elemento da Despesa: 
3390.30. Fonte de Recursos: 15001000. 
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 

2.05.060/2023/CSL/FT/PMCG 
 
O Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Prefeitura Municipal de Campina Grande, no uso das 
prerrogativas que lhe são conferidas, considerando o 
incomensurável interesse público, Autoriza e Ratifica o ato de 
Dispensa nº 2.05.060/2023/CSL/FT/PMCG, praticado por 
esta municipalidade, com vistas à contratação com a pessoa 
jurídica: METALURGICA TRIUNFO LTDA – CNPJ: 
44.746.467/0001-50   no valor  de R$ 5.000,00 (CINCO MIL 
REAIS) para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FABRICAÇÃO DE ESTRUTURA 
METÁLICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS 
AÇÕES DO SINE MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
embasada no art. 24, inciso II, da lei nº 8.666/93, alterada, 
cujas despesas correrão á conta da Dotação Orçamentária: 
Funcional Programática: 11.334.1006.2149 Elemento da 
Despesa: 3390.39. Fonte de Recursos: 17140000. 
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 

2.05.061/2023/CSL/FMCA/PMCG 
 
O Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Prefeitura de Campina Grande, no uso das prerrogativas que 
lhe são conferidas pela lei complementar do município nº 
029/05, considerando o incomensurável interesse público, 
Autoriza e Ratifica o ato de Dispensa nº 2.05.061/2023/CSL 
/PMCG, praticado por esta municipalidade, com vistas à 
contratação com a pessoa jurídica:  CONTRATAÇÃO DE 
EMPERESA PARA CONFECÇÃO DE CAMISAS PARA 
ATENDER AOS EVENTOS PROMOVIDOS PELO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMCA, 
em razão da empresa SINTIA REGINA SOBRAL 
90047192453, com CNPJ: 43.013.638/0001-70, embasada no 
art. 24, inciso II, da lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 
17.600,00 (dezessete mil  e seiscentos reais), cujas despesas 
correrão á conta da Dotação Orçamentária: Funcional 
Programática: 08.243.1019.2142 (Ações programas aprovados 
pelo conselho). Elemento da Despesa: 3390.39. Fonte de 
Recursos: 15001000. 
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Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.105/2023/CSL/FMCA/PMCG 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.105/2023/CSL/FMCA/PMCG. PARTES: 
FMCA/PMCG E EUGENIO PACELLI DA COSTA. OBJETO 
CONTRATUAL: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA 
FORMAÇÃO DOS CONSELHEIROS DE DIREITOS DO 
CMDDCA, A SER REALIZADA NOS DIAS 19 A 23 DE 
JUNHO DE 2023. PRAZO: 60 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ASSINATURA DO CONTRATO. FUNDAMENTAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2.05.056/2023/CSL/FMCA/PMCG, ART. 24, II LEI Nº 
8.666/93. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2142 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 15001000. SIGNATÁRIOS: 
VALKER NEVES SALES E EUGENIO PACELLI DA COSTA. 
VALOR GLOBAL: R$ 16.900,00 (DEZESSEIS MIL E 
NOVECENTOS REAIS). DATA DE ASSINATURA: 
31/05/2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.106/2023/CSL/FMCA/PMCG 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.106/2023/CSL/FMCA/PMCG. PARTES: 
FMCA/PMCG E EUGENIO PACELLI DA COSTA. OBJETO 
CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPERESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET EM 
ATENDIMENTO AO FMCA - FORMAÇÃO DOS 
CONSELHEIROS DE DIREITOS DO CMDDCA, A SER 
REALIZADA NOS DIAS 19 A 23 DE JUNHO DE 2023. 
PRAZO: 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO. FUNDAMENTAÇÃO: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2.05.057/2023/CSL/FMCA/PMCG, ART. 
24, II LEI Nº 8.666/93. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2142 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 15001000. SIGNATÁRIOS: 
VALKER NEVES SALES E EUGENIO PACELLI DA COSTA. 
VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). 
DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 

2.05.107/2023/FMAS/PMCG 
 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.107/2023/FMAS/PMCG. PARTES:  FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS/PMCG E 
ANDREZZA TAVARES DA SILVA.  OBJETO 
CONTRATUAL: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS COM 
DISTRIBUIÇÃO DE PIPOCAS E ALGODÃO DOCES, EM 
ATENDIMENTO A EVENTOS PROMOVIDOS PELO 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. VIGÊNCIA: 31 DE 

DEZEMBRO DE 2023 FUNDAMENTAÇÃO: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 2.05.058/2023/CPL/FMAS/PMCG, 
ART. 24, II, LEI Nº 8.666/93. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.243.1019.2137 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.36 FONTE DE RECURSOS: 16600000. 
SIGNATÁRIOS: VALKER NEVES SALES E ANDREZZA 
TAVARES DA SILVA. VALOR GLOBAL: R$ 3.872,00 
(TRÊS MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). 
DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 

2.05.108/2023/FT/PMCG 
 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.108/2023/FT/PMCG. PARTES:  FUNDO DO 
TRABALHO DE CAMPINA GRANDE/FT/PMCG E SAFRA 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA OBJETO 
CONTRATUAL: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SINE MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE. VIGÊNCIA: 90 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ASSINUTARA   
FUNDAMENTAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2.05.059/2023/CPL/FT/PMCG, ART. 24, II, LEI Nº 
8.666/93, ALTERADA. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
11.334.1006.2149 ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30. 
FONTE DE RECURSOS: 15001000. SIGNATÁRIOS: 
VALKER NEVES SALES E NICOLLE FIGUEIREDO 
NÓBREGA. VALOR GLOBAL: R$ 16.980,11 (DEZESSEIS 
MIL, NOVENCENTOS E OITENTA REAIS E ONZE 
CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 

2.05.109/2023/FT/PMCG 
 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.109/2023/FT/PMCG. PARTES:  FUNDO DO 
TRABALHO DE CAMPINA GRANDE/FT/PMCG E 
METALURGICA TRIUNFO LTDA OBJETO 
CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FABRICAÇÃO DE ESTRUTURA 
METÁLICA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS AÇÕES 
DO SINE MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE. VIGÊNCIA: 
90 DIAS A PARTIR DA DATA DE ASSINUTARA, 
FUNDAMENTAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2.05.060/2023/CPL/FT/PMCG, ART. 24, II, LEI Nº 
8.666/93, ALTERADA. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
11.334.1006.2149 ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39. 
FONTE DE RECURSOS: 17140000. SIGNATÁRIOS: 
VALKER NEVES SALES E BRUNO VICENTE MAURICIO 
NETO. VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (CINCO MIL 
REAIS). DATA DE ASSINATURA: 31/05/2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.110/2023/CSL/FMCA/PMCG 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.110/2023/CSL/FMCA/PMCG. PARTES: 
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FMCA/PMCG E SINTIA REGINA SOBRAL 90047192453. 
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPERESA PARA CONFECÇÃO DE CAMISAS PARA 
ATENDER AOS EVENTOS PROMOVIDOS PELO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMCA. 
PRAZO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 
FUNDAMENTAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2.05.061/2023/CSL/FMCA/PMCG, ART. 24, II LEI Nº 
8.666/93. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2142 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 15001000. SIGNATÁRIOS: 
VALKER NEVES SALES E SINTIA REGINA SOBRAL. 
VALOR GLOBAL: R$ 17.600,00 (DEZESSETE MIL E 
SEISCENTOS REAIS). DATA DE ASSINATURA: 
31/05/2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 
 

AVISO RETIFICAÇÃO   
EXTRATO DE CONTRATO 2.05.088/2023  

 
No extrato de contrato  publicado na SEPARATA DO 
SEMANÁRIO no dia 03 de maio  de 2023 pág 5, ONDE LÊ-
SE : VALOR GLOBAL: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL 
REAIS) , LEIA-SE : VALOR GLOBAL: R$ 16.425,00 
(DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E CINCO  
REAIS). 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 037/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 682/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  
 
O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
INEXIGIBILIDADE Nº 037/2023, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE ENGENHARIA 
ORÇAFASCIO PARA ELABORAÇÃO DE 
ORÇAMENTOS, PLANEJAMENTO, GESTÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONTENDO A BASE DE 
DADOS DO SINAPI, em favor da 3F LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 23.484.444/0001-45, no valor de R$ 
1.998,00 (mil novecentos e noventa e oito reais), com 
fundamento no artigo 25, inciso II, da Lei Federal Nº 
8.666/93 e alterações posteriores, conforme Parecer da 
Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 
DISPENSA Nº 094/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 687/2023 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA Nº 094/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PARA INSTALAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE REDES DA SECRETARIA DE 
OBRAS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE – PB, 
em favor da empresa A DA S MOURA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - ME, inscrita no 
CNPJ sob Nº 45.137.006/0001-43, no valor de R$ 
10.725,00 (dez mil setecentos e vinte e cinco reais), com 
fundamento no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

 
Campina Grande, 31 de maio de 2023. 

 
JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 

Secretário de Obras 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 
PORTARIA N° 005/2023/SEPLAN/GS 
 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, FELIX 
ARAÚJO NETO, no uso de suas atribuições legais, 
presentes no art.23, §1º, da Lei Complementar nº 15, de 26 de 
dezembro de 2002. 
 
Considerando, a necessidade de alimentação do Portal da 
Transparência do Município de Campina Grande - PB, destinado 
a dar publicidade aos atos oficiais e informações de interesse 
público, em atenção a Lei Municipal n. 6.458/16.  
 
Considerando, a determinação da Controladoria Geral 
do Município em nomear 
responsável pela implantação e acompanhamento da Carta 
de Serviços da Secretaria de Planejamento. 
 
Considerando,  o cumprimento do disposto no Art. 37 da 
Constituição Federal, em especial, o princípio da publicidade. 
 

RESOLVE: 
 

Designar CINTHYA FERNANDA VICENTE DE SOUZA, 
inscrita no CPF sob o nº 015.492.484-99, matrícula: 28.236 e 
EDIVAN DANTAS DE SOUZA FILHO, inscrito no CPF sob 
o nº 084.865.504-40, matrícula: 27.309, como responsáveis 
pela implantação e acompanhamento da   Carta de Serviços da 
Secretaria de Planejamento, no Portal da Transparência do 
Município de Campina Grande - PB. 
 

Campina Grande - PB, 29 de maio de 2023.  
 

FELIX ARAÚJO NETO 
Secretário de Planejamento 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.113/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

649/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.113/2023, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE RATICIDAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 31 DE MAIO DE 2023                                               PÁGINA 5 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

AMBIENTAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE - PB, em favor da PESSOA 
JURÍDICA COMERCIAL MACEDO LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob Nº 03.014.241/0001-88, no VALOR de R$ 
13.200,00 (treze mil e duzentos reais), com fundamento no 
Artigo 24, inciso II da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.116/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
659/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.116/2023, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE CUPRIMINE 250MG PARA ATENDER 
A DEMANDA JUDICIAL EM CARÁTER DE 
EMERGÊNCIA NO PERÍODO DE 180 DIAS. DEMANDA 
JUDICIAL DE: ADRIANO LUIS FREIRE DA SILVA 
PROCESSO N° 0012011020796–4, em favor da PESSOA 
JURÍDICA AGILLE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 11.697.594/0003-10, no 
VALOR de R$ 4.028,22 (quatro mil vinte e oito reais e vinte e 
dois centavos), com fundamento no Artigo 24, inciso II da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.124/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
680/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.124/2023, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE SPEEDCATH COMPACT SET 
FEMININO N° 12 COLOPLAST PARA ATENDER A 
DEMANDA JUDICIAL EM CARÁTER DE 
EMERGÊNCIA NO PERÍODO DE 180 DIAS. DEMANDA 
JUDICIAL DE: MAYARA DE MELO OLIVEIRA 
PROCESSO N° 0825705-04.2022.8.15.0001, em favor da 
PESSOA JURÍDICA TECNOCENTER MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
Nº 06.948.769/0002-01, no VALOR de R$ 22.132,80 (vinte e 
dois mil cento e trinta e dois reais e oitenta centavos), com 
fundamento no Artigo 24, inciso IV da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16437/2023/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Porto 71 
Importação E Exportação Ltda. Objeto: Aquisição De 
Instrumentais Cirurgicos, Para Atender A Rede De Hospitais Da 
Atenção Especializada, Da Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 17.250,00. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal: Pregão 
Eletrônico (Srp) Nº. 030/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, 
Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Federal 7.892/2013, 
Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei 
Complementar Nº123/2006, Portaria Conjunta Sad/Cgm Nº 
02/2021. Funcionais Programáticas: 10.301.1015.1033 / 
10.302.1015.1034. Elemento Da Despesa: 4492.52. Fontes 
De Recursos: 16010000 / 15001002. Signatários: Gilney 
Silva Porto E Ana Maria GuilhERME. Data da Assinatura: 
30/05/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16444/2023/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Vrio Soluções 
Serviços De Montagens Moveis Ltda. Objeto: Aquisição De 
Veículo Van Furgão, Adaptado Para Consultório Odontológico, 
Denominado “Odontomóvel”, Para Equipar A Saúde Bucal Da 
Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor 
Global: R$ 717.800,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 
072/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decreto Federal 7.892/2013, Decretos Municipais 
Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei Complementar 
Nº123/2006, Portaria Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. 
Funcionais Programáticas: 10.301.1015.1033. Elemento 
Da Despesa: 4492.52. Fontes De Recursos: 16010000. 
Signatários: Gilney Silva Porto E José Ricardo Mota Rago. 
Data da Assinatura: 30/05/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16449/2023/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Platium 
Industria E Comercio De Moveis E Equipamentos Ltda. 
Objeto: Aquisição De Carros De Transporte De Pacientes 
(Macas) Em Aço Inox, Para Equipar A Atenção Especializada Da 
Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor 
Global: R$ 8.800,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 
066/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decreto Federal 7.892/2013, Decretos Municipais 
Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei Complementar 
Nº123/2006, Portaria Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. 
Funcionais Programáticas: 10.302.1015.1034. Elemento 
Da Despesa: 4490.52. Fontes De Recursos: 16010000. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Denise Medeiros Ranier. 
Data da Assinatura: 30/05/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. 

 
Número 

do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

16432/2023 16173/2023 R$ 450.000,00 
MEDLINE 
SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.013/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E ANDRE FELIPE DE 
SOUZA SANTOS - EPP. OBJETO: O OBJETO DO 
PRESENTE INSTRUMENTO É A AQUISIÇÃO DE GÁS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2023. VALOR ESTIMADO: R$ 
3.943,50 (TRÊS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).VIGÊNCIA: O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É ATÉ 31 
DE DEZEMBRO DE 2023, COM INÍCIO NA DATA DE 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2079| 3390.30 | 
15001000.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
10.520/2002, DO DECRETO Nº 10.024/2019, DO 
DECRETO Nº 7.746/2012, DO DECRETO Nº 7892/2013, 
DO DECRETO Nº 8.538/2015, DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº 4.422, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP Nº 01/2010, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP Nº 03/2018, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2017, DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73/2020 E DA PORTARIA 
CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2021, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 
8.666/1993, BEM COMO AS DEMAIS NORMAS 
APLICÁVEIS À ESPÉCIE E AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL. 
SIGNATÁRIOS: GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO E 
ANDRE FELIPE DE SOUZA SANTOS. DATA DE 
ASSINATURA: 31 DE MAIO DE 2023. 
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 

SECRETARIA DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER 

DISPENSA Nº 095/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 690/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  
 
O SECRETÁRIO DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, em observância aos requisitos previstos na legislação 
pertinente, RATIFICA A DISPENSA Nº 095/2023 no valor 
total de R$  17.490,00 (Dezessete mil, quatrocentos e 
noventa reais), cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MEDALHAS 
PERSONALIZADAS PARA ATENDER À 40ª EDIÇÃO DA 
CORRIDA DA FOGUEIRA, SOB RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, ATENDENDO AO 
DISPOSTO NO TERMO DE FOMENTO 11/2023, 
CELEBRADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMCA E A 
SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER – 
SEJEL, em favor da empresa PAULO RICARDO LINS 
MACEDO (METAL ARTE), inscrita no CNPJ sob Nº 
11.691.129/0001-00, com fundamento no Artigo 24, inciso 
II, da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações, conforme 
Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

VANILDO ARAÚJO LEITE 
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

 
DISPENSA Nº 096/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 691/2023 
AVISO DE RATIFICAÇÃO  

 
O SECRETÁRIO DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, em observância aos requisitos previstos na legislação 
pertinente, RATIFICA A DISPENSA Nº 096/2023 no valor 
total de R$  12.800,00 (Doze mil e oitocentos reais), cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE BRINDES PERSONALIZADOS 
PARA ATENDER À 40ª EDIÇÃO DA CORRIDA DA 
FOGUEIRA, SOB RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, ATENDENDO AO DISPOSTO 
NO TERMO DE FOMENTO 11/2023 CELEBRADO 
ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FMCA E A SECRETARIA DE 
ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER - SEJEL. , em favor da 
empresa INFORBRINDES COMÉRCIO DE BRINDES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 09.467.261/0001-90,  com 
fundamento no Artigo 24, inciso II, da Lei Federal Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

VANILDO ARAÚJO LEITE 
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 
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DISPENSA Nº 093/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 667/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, em observância aos requisitos 
previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA Nº 093/2023, cujo OBJETO É : 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE BRITA 0 E AREIA GROSSA PARA 
DEMANDAS ORIUNDAS DO DEPARTAMENTO DE 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE., em favor da empresa 
R.P. DA SILVA MATERIALDE  CONSTRUÇÃO LTDA , 
inscrita no CNPJ sob Nº: 70.097.282/0001-72, no valor 
de R$ 16.350,00(Dezesseis mil trezentos e cinquenta 
reais) , com fundamento no Artigo 24, Inciso IV, da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Parecer 
da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 31 de maio de 2023. 

 
GERALDO NOBRE CAVALCANTI 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 030/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 601/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, em observância aos requisitos 
previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
INEXIGIBILIDADE Nº 030/2023, cujo OBJETO É 
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES 
DE CATADORES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, referete à CHAMADA PÚBLICA 
Nº 005/2022,  em favor da empresa ASSOCIACAO DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DA 
COMUNIDADE NOSSA SENH0RA APARECIDA -
ARENSA , inscrita no CNPJ sob Nº: 12.606.305/0001-20 , 
no valor de R$ 65.814,00 (Sessenta e cinco mil, 
oitocentos e catorze reais), com fundamento no Artigo 
24, Inciso IV, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 31 de maio de 2023. 

 
GERALDO NOBRE CAVALCANTI 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: ADITIVO Nº 09 DO CONTRATO Nº 
2.14.070/2020. PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE E PLANA EDIFICAÇÕES 
LTDA OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR 
OBJETO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA DO 
CONTRATO Nº 2.14.070/2020 E A RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS. VALOR: O VALOR DO 
CONTRATO FICA ACRESCIDO EM R$ 644.728,00 
(SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, 
SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS) A PARTIR DA 

ASSINATURA DO PRESENTE TERMO ADITIVO.  
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 013/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GERALDO NOBRE 
CAVALCANTE E FILIPE ABBOTT GALVÃO RODRIGUES. 
DATA DE ASSINATURA: 30 DE MAIO DE 2023. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTI 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.14.030/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE E NUTRYCAMP SOLUCOES ALIMENTARES 
LTDA. OBJETO: A DISPENSA EMERGENCIAL PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA O EVENTO 
“O MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO 2023”, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE E A 
COORDENADORIA DO MEIO AMBIENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 092/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 667/2023. VALOR: R$ 105.500,00 (CENTO E CINCO 
MIL E QUINHENTOS REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É DE 6 (SEIS) 
MESES, COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 18 
452 1023 2094 | 3390.39 | 15001000.  
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GERALDO NOBRE 
CAVALCANTE E JANE GLEICE FERREIRA DA SILVA 
MARTINS. DATA DE ASSINATURA: 30 DE MAIO DE 
2023. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTI 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS – PROCON 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

DISPENSA N°005/2023 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO N° 07.007/2023. PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 
– PROCON . OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DIFUSOS– PROCON DE CAMPINA GRANDE – PB. 
DURANTE O PERÍODO DE 3 MESES. PRAZO: 29/05/2023 
à 29/08/2023. FUNDAMENTAÇÃO: 02.041- FUNDO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS; E 
DISPENSA N°005/2023 FUNCIONAL:14 422 1005 2144 
ATENÇÃO AO CONSUMIDOR. ELEMENTO DE DISPESA-
4490.52- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; 
RECURSO:15001000 - VALOR R$ 10.096,00 (DEZ MIL E 
NOVENTA E SEIS REAIS).SIGNATÁRIOS: SAULO 
MUNIZ DE LIMA E JOÃO BATISTA JOSÉ DA SILVA. 
DATA DA ASSINATURA: 29 DE MAIO DE 2023. 

 
Campina Grande, 31 de maio de 2023 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 31 DE MAIO DE 2023                                               PÁGINA 8 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

SAULO MUNIZ DE LIMA 
Coordenador Executivo do PROCON-CG 

 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 152/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.169/2022 
AVISO DE ADIAMENTO - UASG 981981 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através do PREGOEIRO OFICIAL, torna 
público que o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 152/2022, 
tipo “REGISTRO DE PREÇO”, com critério de julgamento de 
“MENOR VALOR POR LOTE”, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, fica SUSPENSO por tempo INDETERMINADO. 
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023. 
 

LUÍS FELIPE NUNES DA COSTA 
Pregoeiro Oficial 

 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25011/2023 
UASG 927662 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua vereador Benedito mota nº 69 
Alto branco, Campina Grande - PB, por meio do site 
www.gov.br/compras/pt-br/, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 
CARNES, FRANGO, FRIOS E DERIVADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Abertura da sessão pública: 08:30 
horas do dia 14 de junho de 2023. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.Telefone:(83)33106652.Email: 
LICITACAO.SEMASCG@GMAIL.COM. Edital:www.tce.pb.g
ov.br; www.gov.br/compras/pt-br/.  

 
Campina Grande - PB, 31 de maio de 2023 

 
JOÃO ALFREDO AGRA DE MEDEIROS NAPOLES 

Pregoeiro Oficial 
 

ESCOLAS MUNICIPAIS 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 001/2023, 
cujo Objetivo é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
MERENDA ESCOLAR da Escola Margarida da Mota Rocha, em 
observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, 
RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO em favor do Sr. José 
Arimateia de Souza CPF nº 789.171.904-7, no valor de R$ 
11.697,00(onze mil seiscentos e noventa e sete reais  ), com 
fundamento no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93 
e alterações posteriores, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 31 de maio de 2023 
 

MARGARIDA DA MOTA ROCHA 
Presidente da APAE-CG 

 
EXTRATO DE CONTRATO 001/2023 

 
INSTRUMENTO: Contrato nº 001/2023. PARTES: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campina 
Grande e Sr. Jose Arimatéia de Souza. OBJETO:  Aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 
alunos da rede de educação básica, verba FNDE/PNAE, ano de 
2023, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Dispensa de Licitação n. º 001/2023, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. VALOR 
TOTAL: R$ 11.697,00 (onze mil, seiscentos e noventa e sete 
reais). VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 31 de 
dezembro de 2023. FUNDAMENTAÇÕES: O presente 
Contrato rege-se, ainda, pela Dispensa de Licitação Nº. 001/2023, 
pela Resolução CD/FNDE nº. 06/2020, pela Lei nº 8.666/1993, e 
pela Lei nº 11.947/2009 em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o Contrato for omisso. SIGNATÁRIOS: 
MARGARIDA DA MOTA ROCHA E JOSÉ ARIMATÉIA DE 
SOUZA. DATA DE ASSINATURA: 02 de junho de 2023. 

 
MARGARIDA DA MOTA ROCHA 

Presidente da APAE-CG 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: Contrato nº 001/2023. PARTES: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campina 
Grande e EJ COMERCIAL LTDA. OBJETO: Aquisição de 
Gêneros Alimentícios que integrarão à merenda escolar. 
VALOR TOTAL: R$ 21.723,00 (vinte e um mil, setecentos e 
vinte e três reais). VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 
31 de dezembro de 2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2023. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. SIGNATÁRIOS: MARGARIDA 
DA MOTA ROCHA e EJ COMERCIAL LTDA. DATA DE 
ASSINATURA: 30 de maio de 2023. 

 
MARGARIDA DA MOTA ROCHA 

Presidente da APAE-CG 
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